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TEXTOQ / JUSTIFICACAO

Dé&-se ao art.15 da Medida Provisoria n. 577, de 2012, a seguinte redagao:

“Art. 15 Os acionistas controladeres e os administradores da concessionaria de servico

publico de energia elétrica sob intervengao ou cuja concessio seja extinta na forma do

art. 12 estardo sujeitos & decretac¢do da indisponibilidade de seus bens, hipdtese em que

ndo poderdo, por qualquer forma, direla ou indireta, aliena-os ou oneré-los até a

apuragao e a liquidagao final de suas responsabilidades.

§1° A indisponibilidade prevista neste artigo se aplica em havendo indicios de efetiva

dilapidagao de seu patriménio e da ocorréncia das hipoteses previstas nos incisos | e
do art. 158 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

JUSTIFICAGAO

A MP n® 577/12 dispde sobre a indisponibilidade dos bens dos administradores das

ou da extingdo da concesséo.

concessionarias do servico publico de energia elétrica em seu arl. 15, mas deixa de mencionar a
responsabilidade do acionista. De modo a evidenciar que essa responsabilidade é subjetiva faz-se
mengéo as hipdleses previstas nos incisos | e |l do art. 158 da Lei das Sociedades Andnimas (afuagio
com culpa ou dolo ou ainda com violagéo da lei ou do estaluto). Mantém-se, também, a presuncéo de

inocéncia, porque estabelece que a indisponibilidade de bens decorre da decretagédo da intervengdo

Ante o exposlo, propde-se que, se a MP n° 577/12 for convertida em lei e caso néo seja

suprimido o seu atual arl, 15, que se acolha a redagdo acima indicada.

Sala das Sessdes, 05 de setembro de 2012.
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